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Com fulcro no artigo 162, inciso 11,combinado com artigo 160, inciso 11,do

Regimento Interno, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao PElTRAN - PELOTÃO DE POlÍCIA DE TRÂNSITO DE CAMPO

MOURÃO, bem como ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK -
PREFEITO MUNICIPAL, para que através da Secretaria e Departamentos

competentes, em caráter de "URGÊNCIA" seja averiguada as condições de tráfego no

final da Av. Afonso Botelho (sentido Campo Mouráo - Maringá), terminando na Rua

Santa Cruz. Ocorre que a referida avenida, como preferencial que é, se estreita

tornando-se sua continuação como Rua Vila Rica, a qual é inclusive, no sentido

diagonal às demais.
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Solicitamos que nos seja informado se a continuação da Avenida Afonso

Botelho, ou seja, a Rua Vila Rica é também preferencial (como indicado pela

sinalização vertical- placa de preferência)? Em caso positivo, existe a possibilidade de

serem realizadas outras formas de sinalização no local de forma a esclarecer melhor os

motoristas? Em caso negativo, ou seja, se a Rua Vila Rica não continua como

preferencial da Avenida Afonso Botelho, existe alguma forma de alertar aos motoristas

que trafegam pelo local? Solicitamos providências "URGENTES" quanto à melhora da

sinalização no referido local e posterior esclarecimentos à população mourãoense.

JUSTIFICATIVA -
A necessidade de apreciação - URGENTE - da matéria er.!lquestão nesta

próxima sessão ordinária se faz pertinente tendo em vista o" grande número de

reclamações de munícipes que procuraram a Assessoria Parlamentar e o próprio

vereador para questionar a situação do tráfego no local indicado.

No decorrer desta última semana várias foram as pessoas que presenciaram

situações de perigo no cruzamento referenciado devido à falta de correta sinalização e

conscientização dos motoristas. Diferentemente do que ocorreu nos últimos anos,

quando da alteração da Rua Santos Dumont em preferencial no final da Avenida

Irmãos Pereira, a Rua Vila Rica, continuação da Avenida Afonso Botelho, se torna

estreita e diagonal às demais. Muitos são os motoristas que incorrem em infração de

trânsito neste local, inclusive porque trafegam em alta velocidade no referido

cruzamento, além do fato de que como a rua a ser seguida é no sentido diagonal

muitos acabam continuando o trajeto da avenida de forma abrupta. ~

Deve ser observado que no local não haveria a necessidade de se tornar

preferencial esta rua em diagonal, ou se, de acordo com as normas de trânsito em

vigor a mesma tiver o seu sentido obrigatório, então solicitamos que sejam tomadas

providências quanto à conscientização da população, com a ajuda, inclusive, do
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Pelotão de Trânsito. Trata-se de um local que não possui tanto movimento quanto à

área central, e por isso, não existe a devida fiscalização por parte da polícia. Além

disso, com uma sinalização aperfeiçoada existe maior possibilidade de se evitarem que

venham a ocorrer acidentes no local.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de abril de 2007.

Vereador PMDB--

....


